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Designar o Juiz de Direito GUILHERME VITOR DE GONZAGA CAMILO, titular da Vara do Sistema dos Juizados Especiais da 
Comarca de Ipirá, para, sem prejuízo de suas funções, de 21 de maio de 2026 até ulterior deliberação, cooperar na 2ª Vara 
dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da Comarca de Senhor do Bonfi m, 
vinculada ao Juizado Especial Adjunto da Fazenda Pública.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em      21 de maio de 2026.

(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 699, DE 21 DE MAIO DE 2026 
Prorroga a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais, no prédio do Fórum da Comarca de Coribe, no perí-
odo abaixo indicado. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que 
consta do processo SEI 80520016.000020/2026-18, 

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão de serviços complementares e essenciais na estrutura física do Fórum da 
Comarca de Coribe;

CONSIDERANDO que a execução de serviços demanda a suspensão do funcionamento regular das atividades presenciais, 
em razão de fatores que comprometem a salubridade e a normalidade do ambiente de trabalho, tais como o elevado nível 
de ruído, a geração de poeira e a intensa circulação de equipamentos e materiais inerentes à obra; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a segurança de magistrados, servidores, colaboradores e do público em 
geral, bem como de assegurar a adequada e efi ciente execução dos serviços previstos na intervenção; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da continuidade da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO que a manutenção da prestação jurisdicional pode ser garantida mediante a concessão de autorização 
para o regime de teletrabalho, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2023; 

DECIDE 

Art. 1º - Prorrogar a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais no prédio do Fórum da Comarca de Coribe, 
pelo período adicional de 15 (quinze) dias, a contar de 22 de maio de 2026, fi cando autorizada a realização do trabalho de 
forma remota, observando-se o disposto no Ato Conjunto nº 02, de 02 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º – Durante o funcionamento do trabalho de forma remota, a Direção do Fórum deverá manter Sala com Servidor para 
informações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026. 

(assinado eletronicamente) 
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO 
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  700, DE 21 DE MAIO DE 2026
APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º QUADRIMESTRE DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,

DECIDE:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1º quadrimestre de 2026, publicado  juntamente com este 
Decreto.

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 701, DE 21 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a participação obrigatória, no Curso Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e 
da Discriminação – Turma Gestores – TJBA 2026.2, dos servidores que exercem funções comissionadas ou cargos em comissão 
de natureza gerencial ou com poderes de gestão indicados no Anexo Único.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta 
do processo SEI 80520907.000063/2026-51,
 
CONSIDERANDO a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a vedação a todas as formas de discriminação e o 
direito à saúde e à segurança no trabalho, nos termos dos arts. 1º, incisos III e IV, 3º, inciso IV, 6º, 7º, inciso XXII, 37, 39, § 3º, e 
170, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que o Protocolo de São Salvador de 1988, ratifi cado pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.321, de 30 de de-
zembro de 1999, reconhece o direito ao trabalho em condições justas, equitativas e satisfatórias, sem discriminação de qualquer 
natureza;
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio 
Sexual e aos demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública direta e indireta 
federal, estadual, distrital e municipal;
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020, alterada pelas Resoluções CNJ nº 518/2023 e nº 
538/2023, que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, com a 
fi nalidade de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder Judiciário;
 
CONSIDERANDO o Decreto Judiciário nº 873, de 30 de novembro de 2020, que instituiu a Comissão de Prevenção e Enfrenta-
mento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, bem como 
as atividades institucionais desenvolvidas para a prevenção e o enfrentamento ao assédio;
 


